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N
os arredores da Baía de São Francisco, dois 
guindastes amarelos permanecem imóveis 
sobre uma obra inacabada. Essa imagem, 
recentemente retratada pela revista britâ-

nica The Economist (em 12 de julho), simboliza uma 
crise institucional que hoje paralisa metade dos gran-
des projetos comerciais iniciados nos Estados Uni-
dos após 2020. Um cenário reforçado pelo relatório 
de 2023 do U.S. Government Accountability Office 
(GAO), órgão equivalente ao Tribunal de Contas da 
União (TCU), que alertava que 69% das obras públi-
cas federais americanas enfrentavam atrasos em ra-
zão de contratos mal desenhados e falhas regulatórias.

O Brasil conhece bem essa realidade. Embora 
existam hoje cerca de 12 mil obras federais parali-
sadas, muitas são pequenos projetos interrompidos 
por insuficiência financeira ou falhas técnicas pon-
tuais. Porém, dentro dessa vasta miríade, encontram-
-se também obras estruturantes, que materializam 
grandes investimentos privados a serem amortizados 
por meio de concessões públicas e tarifas ao longo de 
décadas e que se encontram paralisadas justamente 
devido a deficiências graves no desenho contratual. 
É nesse ponto que nosso país se aproxima da crise 
institucional vivida nos Estados Unidos.

O núcleo do problema é conhecido pela literatu-
ra jurídica e econômica. Contratos incompletos, in-
capazes de antecipar adequadamente riscos e situa-
ções críticas, resultam em disputas custosas e demo-
radas. Como demonstra a teoria contratual do Nobel 
de Economia Oliver Hart, acordos mal estruturados 
não apenas provocam atrasos, mas geram incerte-
zas jurídicas que afastam investidores e prejudicam 
o desenvolvimento econômico.

Diante desse quadro, o legislador brasileiro fez 
uma opção explícita pelo consensualismo, incluin-
do expressamente a administração pública nessa 
perspectiva. Desde 2015, essa opção está claramen-
te refletida no Código de Processo Civil (CPC), que 
determina a criação de centros especializados em 
mediação e conciliação. Na mesma linha, a Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LIN-
DB), especialmente em seu artigo 26, reforça a im-
portância de soluções jurídicas consensuais no am-
biente administrativo, como forma de evitar o des-
gaste das disputas judiciais.

Foi nesse contexto institucional, alinhado às 
melhores práticas internacionais, que o TCU im-
plementou sua câmara de mediação, formalmen-
te denominada Secretaria de Controle Externo de 
Solução Consensual e Prevenção de Conflitos (Se-
cexConsenso). Criada em dezembro de 2022 e ope-
racional desde janeiro de 2023, essa secretaria bus-
cou inspiração direta na Câmara de Mediação do 
Conseil d’État francês, reconhecida mundialmen-
te por sua capacidade preventiva na resolução de 
disputas contratuais no setor público.

Ao introduzir uma mudança substancial na for-
ma como o controle externo tradicionalmente atua, 
a SecexConsenso realiza um controle concomitante 
aos processos de negociação contratual. Diferente-
mente do modelo clássico, onde o controle ocorre 
somente após a formalização dos contratos, a secre-
taria participa das tratativas iniciais, identificando 
antecipadamente falhas contratuais e riscos futu-
ros, sugerindo caminhos alternativos para assegu-
rar a preservação do interesse público.

A governança dessa nova câmara é conduzida 
por meio das Comissões de Solução Consensual, 
compostas por auditores do TCU, especialistas téc-
nicos das agências reguladoras, representantes dos 
ministérios envolvidos, membros da Advocacia-
-Geral da União (AGU) e representantes das em-
presas privadas prestadoras de serviços públicos. 
Essa composição multidisciplinar garante uma vi-
são abrangente e técnica das questões, permitindo 
soluções equilibradas e eficazes.

Desde a sua implementação, os resultados da 
SecexConsenso têm sido notáveis. Apenas no setor 
elétrico, contratos emergenciais mediados pela se-
cretaria já garantiram economia superior a R$ 800 
milhões para os consumidores brasileiros. Casos 
emblemáticos também foram registrados nas con-
cessões ferroviárias das Malhas Paulista e Sul, bem 
como em concessões rodoviárias estratégicas, como 
a BR-101 (ES/BA), onde investimentos puderam ser 
antecipados e litígios prolongados foram evitados.

Embora relativamente recente, essa iniciativa já 
está consolidada. Semanalmente debatida nas ses-
sões do plenário do TCU, a experiência da Secex-
Consenso também se tornou objeto frequente de 
seminários, simpósios acadêmicos, artigos cientí-
ficos e trabalhos acadêmicos de mestrado e dou-
torado, refletindo sua relevância teórica e prática.

Essa estratégia de governança consensual, trans-
parente e participativa, apresenta uma nítida con-
traposição ao cenário retratado pela Economist nos 
Estados Unidos. Lá, a ausência de um controle pre-
ventivo tem produzido canteiros vazios, prejuízos 
bilionários e incertezas generalizadas. Aqui, ao con-
trário, a opção explícita do legislador pelo consen-
sualismo permitiu ao TCU estabelecer um modelo 
institucional de referência.

Como bem ressalta o jurista Guido Calabresi, re-
duzir a fricção jurídica é essencial para minimizar 
os custos sociais decorrentes dos conflitos. A Câma-
ra de Mediação do TCU, inspirada na exitosa expe-
riência francesa, concretiza exatamente essa ideia: 
substitui contratos frágeis por acordos robustos, 
converte obras paralisadas em projetos finalizados 
e transforma a tradicional cultura de litígios numa 
nova cultura institucional baseada no consenso, na 
eficiência e na segurança jurídica.

Mais do que um mecanismo técnico de reso-
lução, a SecexConsenso tornou-se um símbolo da 
nova racionalidade administrativa brasileira, com-
prometida com o desenvolvimento sustentável e a 
recuperação da confiança pública, oferecendo ao 
país um caminho sólido para superar a crise dos 
contratos imperfeitos.

» BRUNO DANTAS
Ministro do Tribunal de Contas da 
União (TCU)

Da crise contratual à 
governança consensual: o 
exemplo inovador do TCU

O 
enfrentamento político em torno ao 
IOF tem dado maior visibilidade ao 
conflito de interesses envolvendo o 
Orçamento Público, principal instru-

mento de planejamento governamental, distri-
buição de recursos e de garantia de direitos. O 
episódio, que ganhou as redes sociais, revelou 
as disfuncionalidades do nosso sistema polí-
tico, em especial as que envolvem as prerro-
gativas do Congresso Nacional. 

Apontado como um dos maiores retrocessos na 
legislação ambiental dos últimos 40 anos, o PL da 
Devastação desmantela o principal mecanismo da 
política de proteção ambiental no país. Enquanto de-
putados e senadores atropelam a Constituição e a le-
gislação ambiental para incrementar o lucro de gran-
des empresas, populações potencialmente atingidas, 
como indígenas e povos de comunidades tradicio-
nais, estão levando o devido “cala boca” da futura lei.

Um dos aspectos mais devastadores da pro-
posta reside na ruptura da lógica do processo 
de licenciamento ambiental, cujas regras busca-
vam equilibrar o desenvolvimento econômico e 
o meio ambiente. Ao permitir que a maior parte 
dos empreendimentos e obras sejam beneficia-
dos com o autolicenciamento, sem estudos de 

impacto socioambiental prévios e sem participa-
ção social, o Congresso Nacional troca a vistoria 
por “confia” e encoraja a ocupação predatória do 
espaço urbano e dos territórios. 

A dispensa de licença para atividades do agro-
negócio é outra inversão do texto. O agronegócio, 
que depende de recursos naturais e é umas das ati-
vidades que mais emitem gases de efeito estufa, de-
veria ser o primeiro a defender regras claras, não o 
primeiro a derrubá-las. Não se constrói futuro que-
brando a legislação, ignorando a ciência e a preven-
ção, porque o resultado previsível disso é a perda 
de vidas, desastres e judicialização.

Mas qual a relação entre o IOF e o meio ambien-
te, afinal? A derrubada do IOF e o desmantelamento 
do licenciamento correspondem, no plano político, 
à materialização de uma visão de mundo retrógra-
da, calcada na manutenção de privilégios, em prá-
ticas clientelistas, na exclusão social e no desenvol-
vimento predatório do país. As modificações pro-
movidas pelo Congresso nas regras orçamentárias 
e regimentais vêm acentuando deturpações e pro-
movendo disfunções na repartição de competên-
cias entre os entes federados e no sistema presi-
dencialista. Em última instância, perpetuam um 
modus operandi que restringe o bom exercício da 
política e reduz os espaços de participação social.

As emendas impositivas e suas derivações per-
mitiram a desconcentração de recursos, aplicados 
sem planejamento ou transparência, comprome-
tendo-se a capacidade da União para a implemen-
tação de políticas públicas. Portanto, a ascensão 
do orçamento secreto serviu à interferência de in-
teresses políticos e eleitorais na repartição das re-
ceitas públicas. A negociata se sobrepôs à política 

e aos critérios técnicos de aplicação de recursos.
Há um outro elemento dessa conjuntura que 

poucos veículos de comunicação valorizam. Des-
de a pandemia, o parlamento vem aprovando mu-
danças regimentais que concentram mais poderes 
nas mãos do Congresso, sobretudo no presidente 
da Câmara. Desde a gestão Lira, por exemplo, as 
comissões mistas, que apreciavam as medidas pro-
visórias enviadas pelo Executivo, deixaram de ser 
convocadas, com raras exceções. O processo legis-
lativo constitucional das medidas provisórias, em-
bora referendado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), foi simplificado, reduzindo-se o espaço do 
debate público e a participação da sociedade civil 
na definição de políticas.

A apreciação do PL da Devastação seguiu a mes-
ma lógica. A votação remota permite a ausência dos 
deputados no plenário — basta que apertem um 
botão, longe das câmaras e da pressão da socieda-
de civil organizada. Como consequência desse ce-
nário, o que vemos é uma enxurrada de propostas 
que agridem o acesso a direitos socioambientais, 
promovem o desmatamento dos biomas, sobre-
tudo da Amazônia, e destroem a forma de vida e a 
existência de populações inteiras. 

O tratoraço nas votações que beneficiam o andar 
de cima e comprometem os direitos da população 
evidencia o pouco compromisso de nossas elites 
econômicas com a defesa da vida, com o combate 
às desigualdades sociais e raciais, com a promoção 
do desenvolvimento sustentável e, por fim, com o 
bem comum e o bem-viver. O parlamento, em sua 
grande maioria, permanece alheio aos eventos cli-
máticos extremos, assim como vem ignorando as 
necessidades e condições de vida da população. 

» GABRIELA NEPOMUCENO
Especialista em políticas públicas 
do Greenpeace Brasil

A votação do PL da Devastação e a derrubada 
do IOF: caroços de um mesmo angu?

Fazer política é construir pontes, não dinamitar. 
Com base nessa ideia simples, entende-se que quem 
não faz acordo político acaba por implodir as pontes. 
Mesmo que não queira. E é aí que entra o elemento 
para salvar a própria contradição da política, que é 
a ética pública na política. Fazer política, em sua es-
sência mais nobre, é a arte de construir pontes entre 
ideias, entre setores da sociedade, entre gerações e 
entre realidades distintas. Infelizmente, no Brasil con-
temporâneo, essa missão tem sido sistematicamen-
te abandonada em nome de uma lógica de confron-
to contínuo que não apenas paralisa a ação pública 
como dissolve a própria ideia de nação em uma es-
pessa e estéril gosma ideológica.

No lugar do diálogo, tem-se privilegiado o emba-
te. Em vez da negociação responsável, a retórica infla-
mada. Em vez da busca por soluções reais, o cálculo 
eleitoral imediato. O resultado é visível em todas as 
esferas da vida pública: políticas travadas, reformas 
inacabadas, projetos abandonados e uma popula-
ção cada vez mais cética e desamparada. Não faltam 
exemplos. A condução da pandemia da covid-19 re-
velou o quão letal pode ser o colapso das pontes ins-
titucionais entre ciência, governo e sociedade. O ca-
so da vacina Covaxin, envolvendo suspeitas de cor-
rupção na negociação de imunizantes, expôs um Es-
tado mais preocupado com interesses obscuros do 
que com a saúde pública. Enquanto o país registrava 
recordes de mortes, a política seguia em guerra con-
sigo mesma — e com os fatos.

Da mesma forma, a reforma tributária, debatida 
há décadas, é constantemente bloqueada por dispu-
tas federativas e jogos de poder que colocam o cálcu-
lo eleitoral acima da racionalidade econômica. Cada 
grupo protege seu feudo, cada bancada defende seu 
privilégio. Na área da educação, assistimos a um pro-
cesso ainda mais degradante: escolas e universidades 
sendo transformadas em arenas de uma ideia só. Sem 
investir na formação crítica e científica, o país mer-
gulha em debates moralistas, muitas vezes irrelevan-
tes, que apenas servem para perpetuar a polarização.

Enquanto o mundo se prepara para a era da inteli-
gência artificial (IA) e da economia verde, o Brasil in-
siste em discutir se o professor é inimigo da pátria. A 
política nacional parece aprisionada num eterno “nós 
contra eles”, que sufoca o bom senso e criminaliza o 
dissenso. É um ambiente tóxico, em que adversários 
são tratados como inimigos e qualquer tentativa de 
mediação é vista como traição.

O fenômeno das emendas do Orçamento secreto, 
revelado em 2021, ilustra bem esse ambiente: bilhões 
de reais distribuídos em troca de apoio político, fora 
dos critérios técnicos e éticos mínimos que se exigem 
numa democracia funcional. Compromisso concreto 
com a transparência, a responsabilidade e o interes-
se coletivo é o que se espera dos nossos representan-
tes. Pois a ética pública é o que impede que o poder 
se transforme em instrumento de abuso, e a política, 
em mero teatro de manipulações.

Passa da hora de o Brasil reencontrar o caminho do 
equilíbrio. Uma espécie de aggiornamento. Isso exi-
ge coragem para o diálogo, disposição para o acordo 
e maturidade para entender que a política vai além 
da guerra, na busca pela convivência. Os países que 
prosperaram nas últimas décadas em desenvolvimen-
to humano, inovação, justiça social foram justamente 
aqueles que souberam construir pontes necessárias 
para unir a população. Seguir dinamitando essas pon-
tes é escolher o atraso. E, pior, é condenar as futuras 
gerações a viverem num país permanentemente pa-
ralisado pelas próprias contradições.

Esse é o momento para deixar para trás a gosma 
ideológica e ingressar no mundo civilizado, antes que 
esse venha a ser interrompido por algo como o cho-
que de um grande e devastador meteoro que pode 
estar se aproximando.

Muros e pontes

Visto, lido e ouvido

Desde 1960
Circe Cunha (interina) // circecunha.df@dabr.com.br

A frase que foi pronunciada:

“Se você for bem-sucedido, 
alguém ao longo da linha lhe deu 
alguma ajuda… Alguém ajudou 
a criar esse sistema americano 
inacreditável que temos e que 
permitiu que você prosperasse. 
Alguém investiu em estradas e 
pontes. Se você tem um negócio, 
você não o construiu. Alguém fez 
isso acontecer.” 
Barack Obama

Ouvido miúdo

» No cafezinho da Câmara, um recém-chegado 
de Dublin perguntou completamente 
atordoado com as notícias: “Que tarifaço é 
esse? Imposto de Renda, o IOF ou o imposto 
por Trump?” A resposta foi mais comprida, 
mas só deu para ouvir: “Todos”.

História de Brasília

Como em Brasília todo o mundo viaja, um grupo de 
chantagistas resolveu criar o conto da mala feita. Na 
história de descontar “um cheque que eu vou viajar 
agora”. Várias autoridades e um banco caíram no 
conto com duzentos mil cruzeiros. 
(Publicada em 6/5/1962)

Maurenilson Freire


